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DECRETA 

Declara de utilidade pública, asso-
ciagão beneficente sem fins lucrati 
vos. 

Art. 19 - Fica, por força desta lei, declarada e reconhecida com 
mo instituição de Utilidade Pública a AssociAçAo RENE-
FICENTE AMICOS DO REI, entidade de caráter filantrópi-

co, sem fins lucrativos, fundada em 25 de agosto de 

2005, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa jurídica 

CNPJ, sob ne 07.694.464/0001-94, com sede e foro nesta 

cidade e Comarca de Sarandi-Pr., ia Rua Das Palmas, n2 

971-a, Jardim ver5o. 

Art. 22 Esta Lei entra em viaor na data de sua publicagão. 

Art. 32 - Revoaam-se as disposiOes em contrário. 

Sala das Sessaes da Camara Muni 1, aos 29 dias do 

mès de agosto, do ano de 2006. 

Claudionei Apa 
-A 

itorino da Silva 

c id 
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PROCESSO 

ASSUNTO: DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA, ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE SEM FINS LUCRATIVOS. 

O Vereador. Claudionei Aparecido Vitorino 'da Silva, 
apresenta Projeto. de Lei, para que seja declarada e reconhecida c9mo 
instituição de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
AMIGOS DO REI, entidade 'de caráter filantrópico, sem fins lucrativos. 

A. presente.  que • fõi recentemente. criada, 
tern. • por objetivo a iriiplementaçãO:.'de. .cursos • e. atividades • esportivqs e 
profissionali2anteS • dos. atendidos. 

A 'declaração 'de entidade cariter filantrópico não 
implica em qualquer ônus para o Poder Público, aliás, permite que receba 
subvenções do Poder Público. 

Desta forma, nada. impede que seja . declarada de 
utilidade pública a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AMIGOS DO REI. 

Somos pelo parecer favorável ao presente Projetq de 

Sarandi,' 15 de setc: 'lbw-de:206,s

NZATO 
A ogad0-0 1;t 15;748 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 



CA1V1ARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
SARANDI — PR. 

D/E/C/L/A/R/A/Q/A/0 

• 
Conforme solicitação do Sr LUIZ CARLOS ALVES MARTINS, portador da Cédula 
de Identidade Rg n. 7.076:151-3, inscrito no CPF sob o n. 018.743.518-70, 
Presidente da ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE AMIGOS DO REI, devidamente 
inscrita no CPNJ-MF- sob o n. 07.694.464/0001-94 , com sede e foro em Sarandi-
Pr., na Rua Das Palmas n. 971-A, Jd Verão, declaro para os devidos que segundo 
informação do mesmo a referida entidade não obteve nenhum tipo de receita 
desde a sua fundação até a presente data. 

Por ser expressão da verdade e para que surta os efeitos legais firmo a 
presente. 

Sarandi-Pr. 22 de Agosto de 2006. 

• 

Ines 
CRCIPR. 03563410 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

SARANDI 

REQUERIMENTO 
NOME DO ESTABELECIMENTO 
Aos. AmigAR am RAi 

RAZÃO SOCIAL/PROPRIETÁRIO 
Ana. Banefiniante 

ATIVIDADE 
Amigms dm Rat 

IMPOSTO MINICIPAUISS ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 
I? us as q PA] r+Ms3 971 A. 

BAIRRO/LOCALIDADE 
IJd. agm Jmrga 

MUNICÍPIO 
Sotrandi—Pr 

RESPONSÁVEL TECNICO llil REQUERENTE 
r,rtj7. earl ngs Al vAR Martina 

IDENT. ÓRGÃO EXPEDIDOR 
7 .07 6 .151.-3 Sap...Pr 

ESTADO CIVIL 

CPF 
018.741.519-70 

CONS. DE CLASSE E N° DA CART. CÓDIGO DA PROFISSÃO 

ENDEREÇO 
Rua das Palmas 971 A 

BAIRRO/LOCALIDADE 
Jd. SaA.J^rge 

MUNICIPIO 
Sarandi —Pr 

RAMO/ATIVIDADE 
A3S3CI.V3.1,4 MNTPICIM107.1, 
FONE DO CONTADOR 

1035-1331'
FONE DA EMPRESA 

9963-3641/ 3174-9504 
LAUDO DE VIABILIDADE N° AREA m 2 TELEFONE 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

A Xer*x 34 e - CrPF F 

B XerFtx Iaudn ViabaidaJo G 

C 
, 

'Atatutm H 

D I 

E . J 

.. • 1 f'. 
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ASSINATURA 0 REQUERENTE - ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO 

DOCUMENTOS DEVOLVIDOS 

DATA: ASSINATURA DO REQUERENTE 

INICIAL 

O MUDANÇA DE ENDEREÇO 
TAXA DE SAÚDE 

O MUDANÇA DE RAZÃO SOCIAL 

MUDANÇA DE RAMO 

PROTOCOLO N° 

DATA •-•• 41‘ / 
t 

(-/ N k HORA 

INCLUSÃO DE RAMO 

INCLUSÃO DE AREA 

EJ RENOVAÇÃO PROTOCOLISTA 
tt 
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PREFEITURA DO MUNItIPIO DE SARANDI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

REQUERIMENTO 

*-17 ."77Nir 

ffrn-rp 

NOME DO ESTABELECIMENTO 
Ass. ArdAns dn Rei 

RAZÃO SOCIAL/PROPRIETARIO 
Ass. Beneficiente Amigns dn Rei 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ATIVIDADE IMPOSTO MUNICIPALJISS ATIVIDADE 

ENDEREÇO 

Rua das Palmas 971 A 
BAIRRO/LOCALIDADE 

Jd. San Jnrge 
MUNICIPIO 

Sarandi—Pr 
RESPONSÁVEL TÉCNICO F.11 REQUERENTE 

LIAZ Carins Alves Martins 
IDENT. ÓRGÃO EXPEDIDOR 
7.076.151-3 SSp—Pr 

ESTADO CIVIL 

CPF 

0136743.519-.70 
CONS. DE CLASSE E N° DA CART. CÓDIGO DA PROFISSÃO 

_ 
ENDEREÇO 

Rua das Palmas 971 A 
BAIRRO/LOCALIDADE 

Jd. Se'Jnrge 
MUNICIPIO 

Sarandi—Pr 
f RAMO/ATIVIDAD 

A3S0CIA;q,, BENIFICIENTE 
FONE DO CONTADOR 

3035-.1331 
FONE DA EMPRESA 

9962-3641/ 1274-9504 
LAUDO DE VIABILIDADE N° AREA m2 TELEFONE 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

A Xerox Rg e-CPF F

B XErnX Laudn Viabilidade G 

C Estatutn H 

D I 

E J

i rtJ 

• 

- 
ASSINATURA 0 REQUERENTE ASSINATURA DO FUNCIONARIO 

DOCUMENTOS DEVOLVIDOS 

DATA: ASSINATURA DO REQUERENTE 

r

o 

INICIAL 

MUDANÇA DE ENDEREÇO 

MUDANÇA DE RAZÃO SOCIAL 

MUDANÇA DE RAMO 

INCLUSÃO DE RAMO 

INCLUSÃO DE AREA 

RENOVAÇÃO 

PROTOCOLO N° 

TAXA DE SAC/DE 

Log 
n1, DATA / f°/ HORA 

PROTOCOL ISTA 

() O 

PARECER DO &GAO 

74,-(2 6 (a 

(3 oi9 /or 

-7-6wo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI SARAN' 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DATA. g / 0.9

FICHA DE DE RECOMENDAÇÕES 
Estabelecimento: 

Razão 

C4Q-W1/CPF: 

Endereço: 

Atividade: 

1/ti 't.26";62.(09  l' , ' - %o

Social: /AS'::-.., C.,  C2-1-eil? - .31 -Xe.A..:6 4.772--, .L. ,-"4:/• s-ri li-- ..:7---) ,,e.1-ef _ '''''''rr/..,  . 
/ .../ 

0  le4. ri, ....?, 5/ »— X0 Taxa de Saúde N° 
.----;) ,:2 7) . . ,_4.k.71. o Oz 771-44 i7 / - 4 .-, / - -4 r 

:e-./ • -7---- 
4' 

' zi-OC)%2-0-Z-0 _V' 7/". 7'G t1 6 Area m2

/ i ItE /F01‘1111ENDAF4501S .-- 

C. »--7 
/' 

,-I 
, i5-77.,—;: 0,t7 -1. 0fr-o- d • 

C 
., ../' - ,;--4- (.-- -,--.7“ ..e.e,-e 

--/--- 
 7-A-7 -44, (1) 

(..0;.---i 
/ 

.• Lo /v.? -./. . ?,/ Of, ,' -:', 7C4(2.- --e S ii -,--"-t--- -• //')/- 
-- 

i.2 
. ,/1• / -  i CA., i .0 ‘ 

/ . - ' 

4...,  , - 7.--•• ta, _. 

-4 4) A-e,e-• ;_ de. 7 7fi-er., ze) .-cz...2. -, .7'g?"‘2.-: -- .S-1,--2,.. 1 
(.V / 

7/x , 
://'Vt..24.,V;):2-

(2 ,2 . Ajp '-'04%,./.)-L '"-I-2-f 6;5=-7 --7-:.-2_Zr ,  r" / 0.-7
-70.0 

_r,e2,--?_2_, ,Át):f.:-?.--1-. 
.,rjjj 49)) l.)./ . CA) , 

I 

..„. -.., -,..,... 
,..,,. 

-,,-... -..„...,.. 
-... 

----,„ 
--„. 

---...„ 

...,,, 

, 

Observações: •FLS 

7) i  CI 

e 
;te• 

TCCNI -.14CIA---401411PT.M.IA 
— RESPONSAVEL PELA INSPEÇÃO 

ty3 
PROP-RIEURIO OU RESPONSAVEL 



Certificado de Vistoria Página 1 de 1 

(10VFANO IX) 
PARANA 

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 
CORPO DE BOMBEIROS 

CERTIFICADO DE VISTORIA N° 180648 / 2005 

A Seção de Prevenção do Corpo de Bombeiros do Paraná , vistoriou as instalações da edificação localizada na RUA 
DAS PALMAS, 971, SALA A, município de SARANDI, referente a ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE AMIGOS 
DO REI , de propriedade do Sr(a)., LUIZ CARLOS MARTINS com aproximadamente 10 m2, constatando que esse 
estabelecimento encontra-se de acordo com o Código de Prevenção de Incêndios do Corpo de Bombeiros: 

1. Possui proteção por: extintores 

2. Ramos de atividade: 919950001 

3. Classe de Risco: 2 

fl -1. Indicação Fiscal: 

5. Inscrição Imobiliária: 

• 0 presente documento tem validade de 13/10/2005 até 13/10/2006, devendo ser apresentado para renovação 
do Alvará de Funcionamento. 

• Caso ocorram reformas, ampliações, mudança de ocupação ou nova vistoria no estabelecimento, este 
documento perderá a validade. 

GR n.° 3105018064896 
Projeto n.' 
Laudo n." 
Alvará n." 
Capacidade de público 
Projeto Central de GLP n." 
Sistema preventivo extintores 
Uso de GLP liberado Kg 

SARANDI. PR, 13 de outubro de 2005 

J 
n HENRIQUE de Sa 

Setor de Vistorias 

4 
1./V1 /.^L. Ut-^ 

Ten HENRIQUE de Si 
Chefia do Setor de Vistoria 

ttp://www4.prgov.br:808.0/ccb/gestao/certiticadoVi stori ajsp?tipoPapel—naoti mbrado 13/10/2005 
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;omprovante de inscri0o e de Situaçao Cadastral 

;ontribuinte, 

;onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto A 
eceita Federal do Brasil a sua atualizagão cadastral. 

AfittA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
V -4 .4.4.,4tfr CAgASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.694.464/0001-94 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
DATA DE ABERTURA 

21/09/2005 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO BENEFICENTE AMIGOS DO REI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

UPO AMIGOS DO REI 

00IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

91.99-5.00 -Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

RUA DAS PALMAS 
NÚMERO 

971-A 
COMPLEMENTO 

CEP 

37.111-540 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM VERAO 
' 

MUNVPIO 

SARAIsIDI 
LW 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/09/2005 

$I AÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.r....... 4,1r...40,1, 

\ provado pela Instrução Normativa SRF n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 23/11/2005 As 15:57:08 (data e hora de Brasilia). 

• Voltar 

Receita Federal do Brasil agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, 

ttp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/cnpj/cripjreva/Cripjreva_Comprovante.asp 23/11/2005 



PROJETO 

Associação beneficente Amigos do Rei, fundada aos 25 de Agosto de 2005. 
Esta instituição tem o intuito de apoiar menores de família carentes. 

OBJETIVO GERAL 

• 
Proporcionar ações transformadoras com democracia e respeito, visando melhor a 
integração com a comunidade. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

• 
• Oferecer aos menores, cursos de informática simples e avançado, sem custo, com apoio 

de empresários patrocinadores e sócios da associação. 

• A mesma terá seu próprio laboratório de informática. 

• Implantar um refeitório onde os menores poderão fazer suas refeições, se caso ficarem 
em período integral. 

• A associação terá urn salão para oferecer palestras aos menores, afim de melhorar seus 
auto-estima e também o convênio familiar, com palestras Bíblicas. 

• Incentivar a pratica de esportes como: futebol, ciclismo, natação. . . 

• Incentivo à musica, estamparia, coral, etc.. . 



METODOLOGIA 

Nós da associação beneficente, Amigos do Rei vamos nos organizar da seguinte forma: 
10 Grupo: Administrativo é formado por: 

• Presidente: Luiz Carlos Alves Martins/ 
• Vice- Presidente: Lauro Marcos Alves Martins" 
• 10 Secretária: Sonia de Fátima Alves Martins / 
• 2' Secretária: Zelia Sandra Alves Martins / 
• 10 Tesoureiro: Edvaldo Cavalcante da Silva 
• 2° Tesoureiro: Reginaldo de Lima 
• Conselho Fiscal: 
• Jesse Penga 
• Rosana Alves Martins / 
• Maria Ondila da Luz Martins •/' 

A 

2° Grupo: Os menores que serão os beneficiados através de terapias ocupacionais, cursos de 
informática, palestras, esportes, incentivo a música e coral 

3° Grupo: Esta associação será mantida por patrocinadores e os demais sócios sem nenhum 
fim lucrativo. 

40 Grupo: A instituição será mantida através de doações, bazares beneficente, alimentos, 
produto de limpeza, materiais de informática ou qualquer tipo de doação. E não sera 
cobrado mensalidade dos demais sócios 

Projeto escrito por: Luiz Carlos Alves Martins, Pedagoga: Lucilia de Fátima Ruas Andrade 
e Professora de Educação Física: Eliana Leite Nascimento. 
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1 Sarandi — Par 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO. ELEIÇÃO E 
POSSE DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
AMIGOS DO REI 

Aos vinte e cinco do mês de agosto de 2005, na rua das Palmas, n° 
971-A, Jd Verão, Sarandi, pr., a partir das 20:00 horas, instalou-se a assembléia geral de 
fundação, eleição e posse da diretoria e Conselho da Associação Beneficente Amigos do 
Rei, sob a presidência do Sr. Luiz Carlos Alves Martins. Constatada a presença de número 
de pessoas suficientes para deliberar, o presidente declarou abertos os trabalhos e convidou 
para secretariar os trabalhos a sr Sonia de Fátima Alves Martins. Foi explicado aos 
presentes os motivos da assembléia. Após a discussão de assuntos gerais, foi votada a 
constituição da associação, a qual foi aprovada pela unanimidade dos presentes. Após, foi 
votado o Estatuto da Associação, o qual foi aprovado conforme a proposta da comissão 
organizadora. Em continuação, passou-se a eleger a Diretoria, sendo que uma chapa foi 
apresentada e eleita pelos presentes por unanimidade. Constatou-se então que a diretoria é a 
seguinte: Presidente: Luiz Carlos Alves Martins; Vice-presidente: Lauro Marcos Alves 
Martins; la Secretária: Sonia de Fátima Alves Martins; 2' Secretária: Zélia Sandra Alves Martins; 10 Tesoureiro: Edivaldo Cavalcante da Silva; 2° Tesoureiro: Reginaldo de Lima e 
Conselho Fiscal: Jessé Penga, Rosana Alves Martins e Maria Ondina da Luz Martins. Declarou o senhor presidente eleita e empossada a diretoria e ao final, nada mais havendo a tratar, declarou encerrados os trabalhos, mandando que se lavrasse a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai por mim, que secretariei os trabalhos, assinada, pelo presidente e pelos demais que desejarem assinar. Sarandi, pr;. 25 de agosto de 2005. 

`.\ t • 

esidente 

•••••••••••10•••M•6••111•••
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AMIGOS DO REI 

CAPÍTULO I 

Da Associação, Seus Fins, Sede e Duração 

Registro T. ( 

Documentcs r .... 
Sara n di 

( 

Art. 1° Sob a denominação de Associação Beneficente Amigos do Rei, fica instituída uma 
associação beneficente e cultural, com sede e foro na cidade de Sarandi, Estado do Paraná, 
na rua das Palmas, n" 971-A, id Verão, à qual se regera pelo presente estatuto e pela 
legislação pertinente. 

Parágrafo Único. A associação usará o nome de fantasia Grupo Amigos do Rei e como 
símbolo três coroas e a mensagem Jesus Rei dos Judeus. 

Art. 2° A associação tem por finalidade: 

a) - promover a filantropia entre seus membros e entre a comunidade em geral; 
b) - realizar atividades de promoção social e cultural; 
c) - promover cursos de qualificação profissional ou de geração de rendas; 
d) - promover o espirito de cooperação comunitária; 
e) - realizar palestras, debates, encontros, etc. 

Art. 3° A associação terá prazo de duração indeterminado. 

CAPÍTULO 11 

Dos Sócios: 

Art. 4Y A associação Wit número ilimitado de sócios, os quais não responderão pelas 
obrigações da associação, nem mesmo de forma subsidiária. 

Art. 5" Serão admitidas como sócios todas as pessoas idôneas, apresentada por qualquer 
associado, a critêrio da Diretoria. 

Art. 6° Haverá as seguintes categorias de sócios: 

a) undadores: aqueles que assinarem a ata de fundação da entidade. 
b) Contribuintes: aqueles que pagarem a mensalidade estabelecida pela Diretoria. 
C) Lienemeritos: aqueles que, pelos serviços prestados ou donativos no valor previsto pela 
associação, merecerem este titulo. 

CAPÍTULO III 

Da Administração 

ci P4LS. 73 
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CAPÍTULO IV 

Da Assembleia Geral 

Art. 1 I. A Assembléia Geral, que se comporá de sócios quites, reunir-se-6 todos os anos, 
dentro da primeira quinzena de janeiro, para deliberar sobre negócios sociais. A sua 
convocação se fará, mediante aviso aos sócios, com antecedência de dez dias, e presidida 
pelo Presidente ou por quem a Diretoria designar. 

Parágrafo Único. A Assembléia Geral Extraordinária será convocada com prazo de 
antecedência mínimo de 3 (três) dias. 

Art. 12. Havendo matéria urgente e mediante convocação do l'residente, pela maioria da 
diretoria ou a requerimento de 1/3 (um terço) dos sócios quites, poderá ser realizada a 
Assembleia Geral Extraordinária, em dia previamente designado, na forma do artigo 
anterior. 

Art. 13. A Assembleia (Jeral tuncionara com a presença de, no mínimo 1/3 dos socios 
quites com as obrigações sociais. 
l'aragrafo único. Se nfio houver:quonim, a Assembleia, reunir-se-ti trinta minutos após, com 
qualquer número de sócios quites presentes. 

Art. 14. fk Assembléia Geral compete: 

a) eleger a Diretoria; 
h) tomar conhecimento dos negócios sociais e do relatório da Diretoria; 
c) julgar, após parecer do Conselho 1 iscal ou por comissão especialmente convocada, os 
balanços financeiros e patrimoniais; 
d) examinar as contas, tomar providencias sobre irregularidades da Administração, demitir 
Diretores por falta de exação no cumprimento de seus deveres e eleger novos membros. 

Parágrafo Único. Para demissão da Diretoria ou de membros desta, será necessária a 
presença dc dois terços dc socios quites, no mínimo c a decisão sera por maioria dc votos 
válidos, por voto secreto. 

CAPÍTULO V 

Do Patrimônio Social 

Art. 15. O patrimônio social será constituído: 

a) de subvenções, donativos e contribuições dos sócios ou de terceiros; 
h) dos hens móveis e imóveis que a sociedade possua ou vier a possuir; 
C) de convenios ou parcerias coin entidades públicas ou privadas; 
d) de quaisquer outros valores adventícios. 
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CAPÍTULO VI 

Do Órgão de Deliberação e de Fiscalização da Associação 

Art. 16. A Associação possuirá um Conselho Fiscal e Deliberativo composto dc 3 (ires) 
membros, ao qual caberá a fiscalização da entidade em matéria finance ira e patrimonial e 
timeionard como orgito consultivo da Diretoria, devendo dar parecer sobre assuntos 
específicos quando solicitados pela Diretoria ou por qualquer associado em questões 
financeiras ou patrimoniais. 

Parágrafo Primeiro. 0 Conselho Fiscal deverá reunir-se ao menos uma vez a cada seis 
meses e ao final do ano civil dará seu parecer sobre as contas da associação, sendo 
obrigatoria a sua aprovação ou não das contas do ano anterior até o dia 31 dc março do ano 
seguinte ao ano referente is contas apresentadas. 

Parágrafo Segundo. 0 mandato do Conselho Fiscal coincidirá com o mandato da Diretoria 
e sera eleito conjuntamente com esta. 

CAPITULO VII 

Das Disposições Gerais 

Art. I I. U presente estatuto so poderá ser reformado em reunião da Assembleia Cieral, 
convocada especialmente para esse fim, cm caráter extraordinário, e com a presença de no 
mínimo dois terços dos sócios quites. 

Art. 18. A associação sera extinta quando assim deliberar a Assembléia (ieral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim e com a presença de, pelo menos, 
dois terços dos sócios em pleno gozo de seus direitos sociais, em primeira convocação e 
trinta minutos após, em segunda convocação, com a presença de pelos menos um terço dos 
associados cm pleno gozo de seus direitos sociais, sendo a decisão por maioria de votos, cm 
votação secreta. 

Parágrafo único. Extinta a associação, o seu património será revertido cm favor de uma 
instituição congénere do Município de Sarandi, pr, designada pela referida Assembléia de 
dissolução. 

Art. 19. são direitos dos associados: 
a) votar e ser votado para os órgãos de direção e ou fiscalização da entidade; 
b) participar das assembleias gerais, com direito a voz e voto; 
c) convocar assembléias gerais extraordinárias, com a assinatura de no mínimo 1/6 (um 
sexto) dos associados em condições de votar; 
d) usufruir dos beneficios que a entidade porventura possa proporcionar. 
e) recorrer a Assembléia geral contra ato da diretoria lesivo aos seus direitos individuais. 

Art. 20. São deveres dos associados: 

a a 
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Art. 7" A associação sera administrada por urna Diretoria, composta de Presidente, Vice-
Presidente, 1° Secretário, 2° Secretário; 10 Tesoureiro e 2° Tesoureiro. 

Art. 8° A diretoria sera eleita por quatro anos, em Assembléia Geral c é obrigada a prestar 
contas, anualmente, de sua administração. 

Art. 9° Nos casos de vaga temporária, impedimentos ou ausência do Presidente, este será 
substituído pelo Vice-Presidente, e este pelo Secretário, nos mesmos casos e 
sucessivamente, na ordem de sucessão prevista no art. 7°. 

Paragrafo único. No caso de vaga definitiva de qualquer membro da Diretoria, sera a 
mesma preenchida mediante indicação da diretoria, a qual deverá ser referenda pela 
Assembléia Geral seguinte. 

Art. I U. Compete ao Presidente o exercício das funções inerentes à administraçáo, a 
representação da sociedade de forma ativa e passive, judicial e extrajudicialmente, e a 
nomeação de seus auxiliares. 

Paragrafo Primeiro. Ao I° Secretário, cabe a superintendência da escrituração e da 
correspondência da sociedade e a direção de eventuais fimciondrios, estes em conjunto com 
o Presidente. 

Parágrafo Segundo. Ao 2° Secretário cabe auxiliar o I° secretário e a diretona e suceder ao 
1° secretário, em caso de vacância do cargo. 

Parágrafo I erceiro. Ao I I esoureiro cabe a guarda dos bens sociais e o pagamento, 
mediante recibo, de contas visadas pelo Presidente ou por mais dois diretores; a 
superintendência da escrituração e a extração de balancetes trimestrais e anuais, dentre 
outras atribuições de tesouraria. 

l'aragrafo Quarto. Ao 2° I esoureiro cabe auxiliar o I° tesoureiro e a diretoria e suceder ao 
1° Tesoureiro em caso de vacância do cargo. 

Parágrafo Quinto. O Vice-Presidente terá assento junto a Diretoria, participando de suas 
reuniões e votações em igualdade de condições e executará tarefas especificas que não 
puderem ser assumidas pelos diretores com cargos específicos e sera o substituto do 
Presidente, em caso de vacância de cargo. 

Paragrafõ Sexto. Us valores superiores a quatro salários mínimos vigentes, sertio 
depositados em bancos e somente serão levantados mediante cheques assinados pelo 
Presidente e pelo 1° Tesoureiro. 

l'aragrato Setimo. A Diretoria devera efetuar balanço financeiro e patrimonial anual e 
apresentá-lo ao Conselho Fiscal da entidade até o dia 31 de janeiro do ano seguinte a que se 
referir o balanço. 
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a) colaborar com os serviços que forem designados, de forma organizada e disciplinada; 
b) promover a entidade através de seu desempenho, nos seus encontros e em qualquer local; 
cumprir os dispositivos estatutários c o regimento interno da entidade; 
c) participar de trabalhos voluntários promovidos pela entidade; 
d) contribuir com os valores determinados por Assembleia Geral; 
e) acatar as decisões estatutariamente tomadas pela Diretoria ou Assembléia Geral. 

Art. 21. Os associados poderão ser excluídos nas seguintes condições: 
a) prática de ato de corrupção; 
b) reincidência contumaz dc atos dc transgressão dc normas estatutárias, do regimento 
interno ou de ato desabonador a membro da entidade. 
c) deixar de participar das por mais de 3 (três) vezes consecutivas de reunião ou a 
Assembléia Geral para a qual estava convocado ou deixar de participar de metade ou mais 
reuniões ou Assembleias Gerais dentro do ano civil. 

Parágrafo Único. A exclusão sera decidida por comissão especialmente indicada 
para o ato pela Diretoria ou pela Assembléia Geral, cabendo recurso para a Assembléia 
Geral. 

Art. 22. A Associação poderá promover sessões festivas em beneficio próprio. 

Art. 23. Aplicam-se nos casos omissos, as disposições previstas para os casos analogos e 
não as havendo, os princípios do Código Civil, através de ato da diretoria ou da Assembléia 
Geral. 
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Associação beneficente amigos do rei. 
Grupos 

1° grupo administrativo que e formado 

Por 9 pessoas que são eles 
Presidente 

Luiz Carlos Alves Martins 
Vice-presidente 

Lauro Marcos Alves Martins 
l'secretaria: Sonia de Fátima Alves Martins. 

2° secretaria.Zélia Sandra Alves Martins. 

1° tesoureiro.Edivaldo Cavalcante da silva. 

2° tesoureiro.Reginaldo de lima; 

1° fiscal.Gessé penga. 

2° fiscal.Rosana Alves Martins. 

3° fiscal; Maria ondina da luz Martins. 
Grupo o dos menores que yam receber, 

Curso de informática aula de musica incentivo. 

A pratica de esportes, futebol, ciclismo, e natação. 
E yam aprende a estampar. 

Os menores são, de famílias carentes são. 
Estes. 

Magno Alves Martins; 
Aliam Douglas kanytz. 

Rodrigo Fernandes Cavalcante. 
Diógenes saymom ruas Andrade 

Robson nogueira de oliveira 
Ezequias penga 
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3° grupo o dos pais as mães, dos menores 
que são estes, 

Jose Alves Martins, 
Marli moura Alves Martins, 
Maria Lurdes Cavalcante, 

Jose Adilson canitz, 
Waldionor neves Figueiredo, 

Lucilia de Fátima ruas Andrade, 
Marcelino penga, 

Silvaneide costa penga, 
José Barbosa, 

Juséli justa da silva, 
Luiz bezerra Cavalcante, 
Sirlei aparecida Barbosa, 

Waldemir santos, 
Maria aparecida Vilar santos, 
Luzia de Fátima santos Dutra, 

Antonio ajeli parték, 
Luiz Carlinhos conceição, 

Leonice rocha da conceição, 
Vanderlei dos santos, 

Ruth da costa, dos santos, 
Jose Luiz da silva, 

Sirlei dos santos batista. 
Benedito dos santos Moreira. 

Márcia conceição prado Moreira. 
Manoel da silva vansconcelo. 

Maria Luiza stalliman. 
Jovelina Gomes de Souza Marcelino. 

Celso Marcelino. 
Sergio Alves Martins. 

Laura pureza penga Martins. 
4° grupo, 

o grupo dos patrocinadores que vão ser. 
Os donos de lojas. supermercados, farmácias. 
E os demais dos comércios que queiram nos. 

Oferecer seu apoio. 
5° grupo. 

0 grupo de amigos que vão a nos ajudar, comprando. 
Camisetas, bonds, e nossos adesivos, e também 
Participar dos eventos promovidos pela a associação 



Ricardo Alexandre da silva Veloso 

Jose marques Fernandes Cavalcante 

Maikon Barbosa 
Renato Vilar santos 

Maicon Emerson Dutra 
Evandro Angelim pateca 

Rodrigo da conceição 
Fernando da conceição 

Pedro dos santos 
Jéferson santos da silva 
Diego prado Moreira 
André Luiz da silva 

Rafael Marcelino 
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Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Preside 

PROJETO DE LEI N° 1479/2006. 
João Lara Vieira, 

4n 0 171 ssei o iPresid e

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n° 
1479/2006, do edil CLAUDIONEI APARECIDO VITORINO DA SILVA, o qual 
Declara de Utilidade Pública, Associação Beneficente sem fins lucrativos, conclui que a 
proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A VOR ÁVE L, 
cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de outubro do ano de 2006. 

Pelas Co 

Belmiro 
Preside 

s: 

arias, 

Sala das Sessões da Cam Municipal, aos 23 dias do 

VP 
V ira Vieira 
relator 

Adércio Marques da Silva, 
Membro - 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

  - by
-

Presiden e da' 

Projeto de Lei n° 1479/2006. 
Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Pres ent da Comissdo 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei N° 1479/2006, do edil CLAUDIONEI 
APARECIDO VITORINO DA SILVA, o qual Declara de Utilidade Pública, Associação 
Beneficente sem fins lucrativos, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR A VEL cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de novembro do ano de 2006. 

Pelas Conclusik 

# 

»#. Rafael p", ski, 
Pr dente 

Parecer Contrario 

Sala das Sessões da Câmara u cipal, aos 28 dias do 

Claudione 
R 

cido Vitorino da Silva, 

Luiz Cars de Aguiar, 
Membro — Favorável 
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CANIARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANA - BRASIL 

178/0? 
Apresentado eni3 /08 /2 00 7 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em / / . 

Indeferido em / / 

• 

Aprovado em 13 ,08 /2007 

Deferido em 

Atendido - Oficio N° XXXXXX 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer A. Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1479/2006, do edil CLAUDIONEI 
APARECIDO VITORINO DA SILVA, o qual Declara de utilidade Pública, Associação 
Beneficente sem fins lucrativos. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve 
sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores 
discussões. 

de agosto do ano de 2007. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 13 o mês 

Luiz Carl Aguiar, 
Vereador — Autor 


